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DESPACHO

A documentação apresentada não atende às exigências do edital nos seguintes
itens:

-A proposta financeira deve ser aprensentada conforme o modelo fornecido no
Termo de Referência do Edital (ANEXO V);

-A empresa não apresentou cronograma (ANEXO VI);

- A licitante apresentou composição de BDI utilizando parâmetros referentes ao
tipo de obra ‘Construção e Reforma de Edifícios’, com percentual de 21,41%, em
desconformidade com o Anexo X do Termo de Referência, que estabeleceu expressamente a
adoção do tipo ‘Fornecimento de Materiais e Equipamentos e limitou o BDI máximo em 16,56%.

Abrir diligência caso a empresa tenha interesse.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL BELZARENA TRINDADE, Analista
Municipal II - Arquiteta Urbanista, em 21/05/2026, às 10:55, conforme art. 4º, do Decreto nº
221, de 22 de junho de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.canoas.rs.gov.br/autentica_sei.php informando o código verificador 3195592 e
o código CRC E559C2B2.
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